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A Comissão de Constituição, Justiça e Reclação da Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas - CC.jlì/ALEAM, por ffi unarrinridacle [ ] rlaioria de votos, resolve [X] ApROVAR
t ] REJEITAR o parecer apresetrtatcio pelo Relator, às fls. retro, culminando no t ]
PROSSEGUIMENTo Xl ARaUIVAMEN'|o cra proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica descle já clesigna<1o corro novo relator, nos termos do
art.43, irrc, V, do Regirnento lnterno da ALËAM, o(a) Deputaclo(a)
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